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LEI N°601 DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO 

MUNICÍPIO DE CANAS, VIGENTE NO 

EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

LUCEMIR DO AMARAL, Prefeito Municipal de Canas, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de 

Canas aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 233.546,38 

(duzentos e trinta e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e oito 

centavos), observado o disposto no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 

Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964, sob as seguintes classificações e 

fontes de recursos: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
ELEMENTO 

DE 
DESPESA RECURSOS 

FONTE DEVALOR 

02.01.02 — Diretoria de Obras e 
Serviços Municipais 

15 ' 
•

452 0006 .1008 —Construção / 
Reformas de Praças Parques e 
Jardins 

4.4.90.51.00 05 R$ 233.546,38 

RE 233.546,38 

Art. 2° - Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos 

provenientes de excesso de arrecadação de convênio federal com 



Prefeitura Municip I de Canas, 03 de abril de 2019. 
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Ministério das Cidades, nos termos do inciso II, do parágrafo 1°, do art. 43, da 

Lei Federal n°4320 de 17 de março de 1964: 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigência na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
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